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OM ≥ AM

OM = OFERTA MÁXIMA
AM = OFERTA MÍNIMA
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1. TEOREMA DA NEGOCIAÇÃO

• COM PODER DE 
BARGANHA IGUAL

OM = 2
AM = 1 2 ≥ 1

2 + 1 / 2 = 1,5

LN = (OM + AM) / 2



➢ Em seu Teorema, Coase desconsidera a

assimetria de poder de negociação das

partes;

➢ Distribuição inicial de direitos entre

contratantes faz diferença em especial

relacionada aos seguintes fatores:

(i) renda;

(ii) riqueza; e

(iii) poder de negociação.

2
2. A FALÁCIA DA NATUREZA RECÍPROCA DAS NEGOCIAÇÕES
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3. ANÁLISE DOS CUSTOS DA DESIGUALDADE

➢ Mundo real: desigualdade

econômica é fator central de análise,

mais importante que custos de

transação;

➢ No mercado do mundo real, a distribuição

de informações, de riqueza e de direitos é

um dos fatores mais relevantes que

influenciam o poder de neogiação dos

agentes econômicos.





1. Contrato Societário (Hierarquia)
Empresa (Firm)
Acordos de Acionistas e de Quotistas
Consórcios
Joint Ventures Societárias
Valores Mobiliários  e Títulos de Crédito

2. Contrato de Longo Prazo (Híbrido)
Contrato Relacional
Contrato de Colaboração
Contratos em Rede
Contrato de Fornecimento
Joint Ventures Contratuais

3. Contrato Instantâneo (Mercado)
Compra e venda simples
Contrato de Fornecimento Spot
Economia de Partilha (Sharing Economy)
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4. CONTRATOS INSTANTÂNEOS, HÍBRIDOS E SOCIETÁRIOS



1. Mercado e empresa na 
teoria econômica

• Custos de transação e estruturas de governança (Williamson, 1979)



1. O papel mais forte da boa-fé contratual na 
tradição romano-germânica;

2. O maior número de normas cogentes na 
tradição romano-germânica;

3. A maior exigibilidade das cláusulas penais 
na tradição romano-germânica;

4. A maior disponibilidade da execução 
específica na tradição romano-germânica; e 

5. A maior disponibilidade da extinção 
contratual por meio de um “novocomeço” 
(freshstart) no direito anglo-saxônico da 
insolvência.
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5. AS FAMÍLIAS JURÍDICAS E A CONVERGÊNCIA ATUAL


